
DCS FORNECEDORA DE SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 
CNPJ 08.583.069/0001-05 

NIRE 41205829582 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO, brasileira, casada com 
comunhão parcial de bens, nascida em 18/02/1981 na cidade de União da Vitoria – PR, 
empresária, residente e domiciliada na Travessa José Magnani, 21 – Centro, São Mateus do 
Sul – PR, CEP 83.900-101, portadora da carteira de identidade nº 7.652.326-6-SESP-PR e 
CPF nº 037.130.709-03 e JOÃO VICTOR MOREIRA DE CASTILHO, brasileiro, nascido em 
07/04/2000 na cidade de União da Vitoria – PR, empresário, residente e domiciliado a 
Travessa Jose Magnani, 21 – Centro, São Mateus do Sul – PR, CEP 83.900-101, portador da 
carteira de identidade nº 4.667.806 23ª R SESP-SC e CPF nº 089.856.899-40, únicos sócios 
componentes da sociedade empresaria Limitada DCS FORNECEDORA DE SERVIÇOS E 
PRODUTOS LTDA, com sede e foro a Rua das Azaleias, 240, Cristo Rei, União da Vitória 
Paraná, CEP 84.605.645, com seu Contrato Social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR sob nº 41205829582, por despacho em 
01/11/2006 e última Alteração de Contrato Social sob nº 20216233666 por despacho em 
21/09/2021 e inscrita no CNPJ nº 08.583.069/0001-05, resolvem, assim, alterar seu Contrato 
Social mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A razão social da sociedade passa a ser ESSENCIAL 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., substituindo-se, para todos os efeitos legais, a antiga 
denominação DCS FORNECEDORA DE SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO, 
retira-se da sociedade, de forma voluntária, com a devida anuência do sócio remanescente, 
mediante a liquidação integral de suas quotas no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais), já recebidos a título de haveres, em relação aos quais dá a mais plena 
geral e irrevogável quitação. 
Parágrafo único – Em vista da retirada da sócia DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA 
DE CASTILHO, fica a sociedade transformada a sociedade empresária em sociedade 
empresária limitada unipessoal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão da retirada da sócia mencionada na cláusula anterior, o 
capital social da empresa será reduzido em R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), 
correspondente às quotas pertencentes à sócia retirante. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O novo capital social passa a ser de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, dividido em 750.000 
(setecentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre os sócios: 
 

Sócio Quotas Valor % 

JOÃO VICTOR MOREIRA DE CASTILHO 750.000 750.000,00 100 

TOTAL 750.000 750.000,00 100 

 
CLÁUSULA QUINTA: A Administração da sociedade caberá ao sócio JOÃO VICTOR 
MOREIRA DE CASTILHO a quem compete, o uso da firma individualmente, podendo, 
inclusive, nomear procuradores, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
À vista da modificação ora ajustada, e para total adequação da Lei nº 10.406/2002 (“Código 
Civil”), consolida-se o presente contrato social, de acordo com a seguinte redação: 
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DCS FORNECEDORA DE SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 
CNPJ 08.583.069/0001-05 

NIRE 41205829582 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41205829582 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de ESSENCIAL 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro na Rua das Azaleias 240, Bairro 
Cristo Rei, União da Vitória- PR CEP 84.605-645. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A atividade econômica da sociedade é: Fornecimento de recursos 
humanos e de serviços de gestão de recursos empresas clientes, Comercio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; limpeza em prédios e em domicílios; Coleta de resíduos 
não - perigosos; Atividades paisagísticas; Atividades de limpeza de ruas, caixas de água e 
piscina; Serviço de pintura de edifícios em geral; Instalação e manutenção elétrica; Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de alvenaria; Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas; Serviços especializado de apoio administrativo; 
Serviços de recepção, portaria, limpeza, manutenção de zeladoria em prédios; Locação de 
automóveis sem condutor; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Serviços de carga, descarga e 
entregas, serviços de terraplanagem, serviços de vigilância e segurança desarmada, 
fornecimento de comidas preparadas para empresas; Locação de mão-de-obra temporária; 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Obras de Urbanização.  
 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades em 01/11/2006. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) 
divido em 750.000 (setecentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre 
os sócios: 
 

Sócio Quotas Valor % 

JOÃO VICTOR MOREIRA DE CASTILHO 750.000 750.000,00 100 

TOTAL 750.000 750.000,00 100 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A Administração da sociedade caberá ao sócio JOÃO VICTOR 
MOREIRA DE CASTILHO a quem compete, o uso da firma individualmente, podendo, 
inclusive, nomear procuradores, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos 
outros sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  
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DCS FORNECEDORA DE SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA 
CNPJ 08.583.069/0001-05 

NIRE 41205829582 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Primeiro – Os sócios comprometem-se a declarar por escrito, ciência do local, 
data hora e a ordem do dia para todas as convocações de reuniões, dispensada assim as 
formalidades do Parágrafo 3º. do artigo 1152 do Novo Código Civil.  
Parágrafo Segundo – Fica dispensável de qualquer reunião, se todos os sócios decidirem 
por escrito, sobre a matéria objeto dela. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título 
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz e, não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado, de um dos sócios não dissolverá 
necessariamente a sociedade, podendo o “de cujos” ser substituído por seus herdeiros ou 
representante legal, mediante a concordância do sócio remanescente.  
Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.  
Parágrafo Segundo - Apurados por balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 
parcelas ou na melhor maneira que for acordada entre os sócios, depois de apresentação à 
sociedade, autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive, 
perante o Registro do Comércio.  
Parágrafo Terceiro - Fica, entretanto, facultada mediante consenso unânime entre os sócios 
e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-
financeiro da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da cidade de União da Vitória/PR para 
dirimir quaisquer dúvidas, oriundas do presente contrato social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara sob as penas da Lei que se enquadra na condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
 
E por assim estarem justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento 
em 1 (uma) via que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 
 

União da vitória, 5 de maio de 2025. 
________________________________________________ 
DANIELLE CRISTINA DA SILVA MOREIRA DE CASTILHO 
Sócia retirante 
________________________________________________ 
JOAO VICTOR MOREIRA DE CASTILHO 
Sócio administrador 
______________________________ 
ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA 

Contadora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ESSENCIAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03713070903

05066317961

08985689940
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Capital Social
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
JOAO VICTOR MOREIRA DE
CASTILHO

CPF/CNPJ
089.856.899-40

Participação no capital
R$ 750.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
JOAO VICTOR MOREIRA DE CASTILHO

CPF
089.856.899-40

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
08/05/2025

Número
20252164318

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41205829582

CNPJ
08.583.069/0001-05

Data de Ato Constitutivo
24/11/2006

Início de Atividade
01/11/2006

Endereço Completo
Rua DAS AZALEIAS, Nº 240, CRISTO REI - União da Vitória/PR - CEP 84605-645

Objeto Social
FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS E DE SERVICOS DE GESTAO DE RECURSOS EMPRESAS CLIENTES, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS COLETA DE RESIDUOS NAO - PERIGOSOS ATIVIDADES PAISAGISTICAS ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, CAIXAS DE
AGUA E PISCINA SERVICO DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE
ALVENARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSICOES E FESTAS SERVICOS ESPECIALIZADO DE APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS DE RECEPCAO, PORTARIA, LIMPEZA, MANUTENCAO DE ZELADORIA EM PREDIOS
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL SERVICOS DE CARGA, DESCARGA E ENTREGAS, SERVICOS DE TERRAPLANAGEM, SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA DESARMADA, FORNECIMENTO DE
COMIDAS PREPARADAS PARA EMPRESAS LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA.OBRAS DE URBANIZACAO.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/05/2025, às 09:05:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TH12XMVK. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: ESSENCIAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

NIRE : 41205829582
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2501931727

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.583.069/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/11/2006

 
NOME EMPRESARIAL
ESSENCIAL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.12-5-00 - Carga e descarga
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DAS AZALEIAS

NÚMERO
240

COMPLEMENTO
********

 
CEP
84.605-645

BAIRRO/DISTRITO
CRISTO REI

MUNICÍPIO
UNIAO DA VITORIA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANIELLECS1@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(42) 3532-7301

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/11/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/05/2025 às 09:24:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/05/2025, 09:24 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E PRODUTOS LTDA
CNPJ: 08.583.069/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:28:17 do dia 20/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2025.
Código de controle da certidão: 6470.5CE4.BA44.9C33
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.583.069/0001-05
Razão

Social: DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E PRODUTOS LTDA

Endereço: R DAS AZALEIAS 240 / CRISTO REI / UNIAO DA VITORIA / PR / 84605-
645

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2025 a 16/05/2025

Certificação Número: 2025041708381829693729

Informação obtida em 22/04/2025 09:03:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/04/2025, 09:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E PRODUTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 08.583.069/0001-05
Certidão nº: 16046604/2025
Expedição: 20/03/2025, às 09:30:28
Validade: 16/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E PRODUTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.583.069/0001-05, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035921388-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.583.069/0001-05
Nome: DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E PRODUTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/05/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E PRODUTOS LTDA     CNPJ: 08583069000105

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  24/04/2025  09h08min

4860 24/05/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ

Código de Controle

CWFQ1UL1KJGMYOD1
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União da Vitória (PR), 24 de Abril de 2025

Dr. Cruz Machado, 205 - Centro
União da Vitória (PR) - CEP: 84600000 - Fone:4235211200

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://uniaodavitoria.pr.gov.br/





                    MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
 

 
  

  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                       CNPJ 76.021.450/0001-22   
Rua Barão do Rio Branco, 431 – Caixa Postal:14 – Fone(042) 3532-3131 – Fax(042) 3532-1746 – CEP 83900-000 – São Mateus do Sul-PR  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017  

 

ANEXO I        

 

            TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: 

 

Contratação de empresa para execução continuada de serviços de limpeza, conservação e 

higienização nas instalações físicas e mobiliários, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de 

São Mateus do Sul, que compreenderá, além da mão de obra o fornecimento de todos os 

equipamentos, materiais e insumos de mão de obra (uniformes) necessários à execução dos 

serviços, por um período de 12 meses. Conforme abaixo especificado. 

 

QUANTITATIVO TOTAL – 

PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS E UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 

HIGIENIZAÇÃO 

TOTAL em M² - (metro 

quadrado) 
Mão de Obra 

I - Limpeza áreas 

internas  

5.655,23 * 12 meses  

= 67.862,76 m² 
Servente 

II- Limpeza áreas 

externas  

2.309,26 * 12 meses  

= 27.711,12 m²  

08 
horas 

semanais 

16 
horas 

semanais 

40 
horas 

semanais 

44 
horas 

semanais 

48/36 
horas 

semanais 

diurno e 

noturno 

III- Limpeza áreas 

envidraçadas  

931,14 * 12 meses  

= 11.173,68 m²  07 05 18 04 

03 sendo: 

02 diurno e 

01 noturno 

  

ITEM QUANT UNID ÁREA PREÇO UNIT VALOR TOTAL 

01 67.862,76 m² Limpeza áreas internas R$ 11,29 R$ 766.170,56 

02 27.711,12 m² Limpeza áreas externas R$ 8,61 R$ 238.592,74 

03 11.173,68 m² Limpeza áreas envidraçadas R$ 8,37 R$ 93,523,70 

 

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 1.098.287,00 (um milhão e noventa e oito mil, duzentos e 

oitenta e sete reais). 

  





























CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
O presente atestado está registrado, com base nos documentos apresentados, por meio do RCA nº. 0027/2023, em 02/06/2023.
ROBERTO FABIANO COSTA JUNIOR - CRA-PR nº. 20-23.769 - Supervisor de Fiscalização - Código de Autenticidade: d33cc508-e836-44ed-9080-6c1e8f53064f
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
O presente atestado está registrado, com base nos documentos apresentados, por meio do RCA nº. 0027/2023, em 02/06/2023.
ROBERTO FABIANO COSTA JUNIOR - CRA-PR nº. 20-23.769 - Supervisor de Fiscalização - Código de Autenticidade: d33cc508-e836-44ed-9080-6c1e8f53064f

Documento assinado eletronicamente por  ROBERTO FABIANO COSTA JUNIOR, Supervisor de Fiscalização, 5 A- FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 179.179.185.12,

em 02/06/2023, às 13:29:44, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
O presente atestado está registrado, com base nos documentos apresentados, por meio do RCA nº. 0028/2023, em 02/06/2023.
ROBERTO FABIANO COSTA JUNIOR - CRA-PR nº. 20-23.769 - Supervisor de Fiscalização - Código de Autenticidade: 4072f4e7-77f0-46e7-a9fa-56539605e82a
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
O presente atestado está registrado, com base nos documentos apresentados, por meio do RCA nº. 0028/2023, em 02/06/2023.
ROBERTO FABIANO COSTA JUNIOR - CRA-PR nº. 20-23.769 - Supervisor de Fiscalização - Código de Autenticidade: 4072f4e7-77f0-46e7-a9fa-56539605e82a

Documento assinado eletronicamente por  ROBERTO FABIANO COSTA JUNIOR, Supervisor de Fiscalização, 5 A- FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 179.179.185.12,

em 02/06/2023, às 13:29:12, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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